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DEPUTADO

ALBERTO "TURCO LOCO" HIAR

REQUERIMENTONo 9$ 7 DE201

am REQUEIRO, nos termos do artigo 13, 8, 2o, da Constituição

do Estado de São Paulo e do artigo 34 da X Consolidação do Regimento

Interno, a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta

por 09 (nove) deputados com a finalidade de, no prazo de 90 (noventa) dias,

investigar possíveis irregularidades em contratos firmados entre empresas

varredoras e coletoras de lixo e prefeitura da capital e demais municípios do

Estado de São Paulo.
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JUSTIFICATIVA

8 A contratação de empresas coletoras e varredoras de lixo feita
SSpor prefeituras de diversos municípios do estado de São Paulo tem sido tema

» Bile farto material jornalístico nos principais meios de comunicação. Indícios de
Em ssrelações ilícitas entre os executivos de alguns municípios e algumas empresas
= edá fazem parte da rotina do noticiário diário.
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Em diversas oportunidades ao longo dos últimos dois meses, os
Jornais apontaram indícios de irregularidades em empresas contratadas para
coleta de lixo. Indícios como: sede desconhecida, aumento substantivo do
patrimônio de algumas empresas em curto espaço de tempo, além de relações
políticas entre proprietários de empresas e partidos políticos.
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Assim, considerando que essas empresas estabelecem contratos

simultâneos com vários municípios paulistas, dificultando assim o trabalho de

fiscalização das Câmaras Municipais que, por força de regimento e

atribuições se limitam a investigar os contratos circunscritos ao município.

Considerando que, muitas vezes, a correlação de forças nos legislativos

municipais impedem a instalação de mecanismos de fiscalização e

“investigação de irregularidades.

E, finalmente, considerando as atribuições que a Constituição

Paulista confere a esta Casa de Leis e, coerentes com o compromisso de zelar

pela moralidade e correção na atividade pública, vimo-nos compelidos a

requerer a essa egrégia Assembléia Legislativa a instalação de uma Comissão

atos de toda a administração pública.
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- ALBERTO TURCO LOCO HIAR

- EDMUR MESQUITA

- MARQUINHO TORTORELLO

EDUARDO SOLTUR

- MILTON VIEIRA

- LOBBE NETO

1JosE-RESENDET

8 - EDIR SALES

9 - ZUZA ABDUL MASSIH

10- RODOLFO COSTA E SILVA

11- JOSÉ AUGUSTO

42- VAZ DE LIMA

13- LUIS CARLOS GONDIM

14- LUIZ GONZAGA VIEIRA

15- ROSMARY CORRÊA

16- VANDERLEI MACRIS

17- SIDNEY BERALDO

18- WILSON MORAIS

19- MILTON FLÁVIO.

20- CELINO CARDOSO.

214- DIMAS RAMALHO

22- GERALDO VINHOLI

23- PASCHDAL THOMEU

24- ARY FOSSEN

25- EDNA MACEDO

26- EDSON APARECIDO

27- PETTERSON PRADO

28- VITOR SAPIENZA

29- JOSÉ CARLOS STANGARLINI

30- CELSO TANAUI

31- MARIA DO CARMO PIUNTI

32- PEDRO TOBIAS

33 CÉLIA LEÃO

'34- WILLIANS RAFAEL

35- ROBERTO ENGLER
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